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LEI COMPLEMENTAR N

EFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO - MG

o prefeito Municipal de cascarho Rico (MQ, senhor |osé Borges de oriveira, no
uso c1e suas atribuições legais, faz saber que a câmara de Vereadores aprovou, com amparo na
Lei Orgânica do MunicÍpio e ele sanciona, a seguinte Lei Complementar:

".06w022 DE 13 DE MAIO DE2O22

"AUTONZA O PODER EXECIMVO MUNICIPAL A REALIZAR
coNcuRso púBLtCO, NÁ FORMÁ QUE ESpECtFtcA E DÁ
OUTRáS PROVTDÊNCIAS'

ngorosamente a ordem de

Art' 10 'Fica o poder ExecutiÍó aubrizâdo a rcari,,,t concurso público para
preenchimento de 13 [treze] cargos, dentre eres quadro @. saúde e educação, bem como 02
[dois] cargos destinados ao cadastro de reserva, ,rr*oAn u investidura, dos concursados
aprovados e crassúcados, nos cargos e vagas públicas da Administração pública Municipar,
constante no Anexo I, II e III desta l_ei.

Parágpafo primeiro - A quantidade de vagm doo cargos de provimento efetivo e de cadastro
de reserva mencionados no qut deste àrtigô, bem como a respectiva carga horária,
escolaridade mÍnima exigida e vencimento base mepntram-se dispostos no Anexo I, II e III
desta Lei.

Parágrafo scgundo - Havmdo neressidade de preerrchimento de cargos em número superior
a definido no c^put deste artigo, a Adminrstração pública Municipar de cascarho Rico/MG
proverá os carSot respeilando a ordem de classificação dos candidatos aprovados neste
concurso público, trem como a l_ei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo tcrcciro - A investidura no cargo público obedecerá
classificação no concurso público de provas objetivas escritas.

Art. 2() - A invesüdura nos cargos públicos criados por esta Lei é
candidatos que comprovem preencher, dentre outros Iegalmente exigidos no Edital de

ua Arédio Santos n.o 111 - Centro - TeleÍone: (U)324&1 FAX: (34) 324&t1,BZ
18.259.374/C[,01_91_

R

cEP.38.460400_ GNPJ:

Cascalho Rico - MG

111

.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO - MG

Concurso, os requisitos e regras constantes do Estatuto do Servidor público Municipal de
Cascalho Rico/MG.

Parágrafo primeiro - O concurso Público a que se refere esta Lei será organizado e realizado
por entidade de reconhecida idoneidade no setor público e que já tenha organizado pelo menos
02 [dois] concursos públicos.

ParágaÍo segundo - A escolha da entflade submeter-se.á aos princÍpios Iicitatórios
estabelecidos em Lei.

Art 3o - Fica autorizado o poder Executivo Municipar a remansar, adicionar ou
suplementar as verbas necessárias à realização do presente concurso púbrico no orçamento
municipal.

PreÍeitura Municipal de Cascalho Rico/MG, 13 de maio de2022.
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Art' 4o - Esta Lei comprementar entra em vigor na data de sua pubricação,
revogadas todas as disposições em conüário.
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ANEXO I

DOS CARGOS DO CONCURSO

QUADRO GERAL

Coveiro

3248-7187
Rua Ârédio Santos n.u 111 - Centro - Telefone: 3248-7117 FAX (3a)(34)

CNP|: 18.259.37 4 / 0001-9t - pcascalhorico@yahoo.com.brcEP.38.460-000_

Cascalho Rico -MG

N'DE
VAGAS

CÁx'GÂ HORÁRIÁ

SEMANAL

01 Ensino
Fundamental

R$1.212,00
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ANEXO II

DOS CARGOS DO CONCI.]RSO

QUADRO DA SAÚDE

FonoaudióIogo 01 20 horas Ersino Superior em
Fonoaudiologia e

Registro no
Conselho

Fisioterapeuta 01 30 horas Ensino Superior em
Fisioterapia e Registro

no Conselho
01

01

40 horas Ensino Superior em
Medicirn e Registro

no Conselho
40 horas Ensino Superior em

Medicina + Registro
Profissiorul no
Coruelho da
Categoria +

Residência Médica,
Espeeializ6ç5s, sa

Título de Especialista
em Pediatria

40 horas Ensino médio -
Técnico em

EnÍermagem e
regisho atualizado no

COREM

Médico Generalista

Técnico em

EnÍermagem

02

RS 13.436,04

R$ 13.436,04

R$1..296,n

111 - Centro - Telefone: (34) 3248-1111 FAX: (u) 3248-7787
CNP]: 18.259.374 / Cffl1.-91 - pcascalhoric

Rua Arédio Santos n.o
cEP.38.460_000-

Cascalho Rico - MG
o@yahoo.com.br

NO DE

VAGAS

CARGA HOtráRIA

SEMÀNÁL

R$1..495,24

R$ 2.310,81

Médico Pediatra
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ANEXO III
DOS CARGOS DO CONCURSO

QUADRO DA EDUCAçÃO

Assistente Social

Fonoaudiólogo

ProÍessor de 1o ao 5o ano

R52.242,86

R§2.307,96

Rs 2.30296

RS 2.307,96

R$2.307,96

R$2.307,96

R$2.307,96

n$ 2.242,86

Rua ArédioSantosn.o lLl - Centro - Telefone: (U) 3248-111L FAX (34) 3248-1187

CEP. 38.4ó0-000- CNPJ: 18.259.374/ 0001-91 - pcascalhorico@yahoo.com'br
Cascalho Rico - MG

Eruino Superior
em Sef,siço Social e

Registro no
Conselho

Ersino Superior
em

Fonoaudiologia e

Registro no
Conselho
Pedagogia24 horas

Pedagogia com
Especialização em
Psicópedagoga e

Educação Especial

Licenciatura Plena
Específica

06

01

24 horasProfessor de Educação Física

Licenciatura Plena
EspecíÍica

02 24 horasIrroÍessor de Inglês

Licenciatura Plena
EspecÍfica

24 horasCRProÍessor de Matemática

PedagogiaCR 24 horasI'roÍessor Pré-Escola

01 30 horasPsicólogo

ESCOLÂRIDÂDECARGAHORÁRIA

SEMANALVAGAS

01 30 horas

30 horas01

01

24 horas
Professor de Educação

Especial e Apoio

Ensino Superior em
Psicologia e Registro

no Conselho

R$2.242,86



PREFEITURA MUNICIPAT DE

CASCALHO RTCO. MG

.s/NÇ,{.O DE LEI MTINICIP AL

No uso das atribuições do Prefeito Municipal, em especial do disposto no

art. 58 da LOM (Lei Orgânica do Município) e, ainda, com fundamento no art. 66 da

oonsriruição Federal /88 SANCIONA INTEGRALMENTE o ltojeto dc Lci

Complcmcntar n".00/2022, o qual SE transÍorma na Lci Complemcntar Municipal no

06112022 que "AUTARIZA O PODER HTECUTIVO MIINICIPAL
UE ESPE,CIFICA E

A NEALIZAR
DA OUrRÁS

ITROWI)ÍNCIÁS',., que poÍ sua vez foi devidamerth aprovado na Câmara Municipal

na íorma regimentaf conÍorme Proposição de Lei Complementar no.007/2022, para

que publicada, possa surtir os efeitos legais. Após publicação, encaminha-se ao Senhor

Presidente da Câmara, para conhecimento.

CONCURSO PIIBLICO, NÁ TOR}[Á A

Cascalho Rico/MG em 13 de maio de 2022.

PREFEITO

Rua Arédio Santos n.o 111 - Ce-ntro - Telefone: (34) 3248-1111 FAX: (u)3248-]]87
cEP. 38.''160-000- CM'): 18.259.W M1-91- Pcascalhorico@yahoo'com'br

José Oliveira


